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PROJETO DE LEI Nº  050 /2020.

ALTERA A LEI Nº 8.358 DE 26 DE JUNHO DE 2014, QUE DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEL À EMPRESA MERCANTIL BASTOS LTDA.

Art. 1º O inciso II do artigo 2º da Lei nº 8.358 de 26 de junho de 2014, que “dispõe sobre a doação de imóvel à empresa Mercantil Bastos Ltda.”, passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

(...)

II - as obras a serem edificadas deverão estar concluídas até o mês de dezembro do ano de 2022.”

Art. 2º O “caput” e o parágrafo primeiro do artigo 3º da Lei nº 8.358 de 26 de junho de 2014, passam vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º Como condição para doação da área mencionada no artigo 1º desta Lei, a donatária, a título de encargo, deverá realizar obras de melhorias na rotatória localizada na intercessão da Avenida Prefeito Alberto Moura, Rua Santa Juliana, Rua Padre Tarcísio Gonçalves e MG 238 sentido Jequitibá, conforme Projeto, Cronograma de Execução e Planilha de Preços, previamente aprovados pelo Poder Executivo Municipal.

§1º As obras previstas no caput deste artigo deverão estar concluídas no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação da presente Lei, podendo ser prorrogado por igual período, mediante apresentação de justificativa e aprovação da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte. ”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de abril de 2020.



DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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ALTERA A LEI Nº 8.358 DE 26 DE JUNHO DE 2014, QUE DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEL À EMPRESA MERCANTIL BASTOS LTDA.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei nº 8.358 de 26 de junho de 2014, que “dispõe sobre a doação de imóvel à empresa Mercantil Bastos Ltda”.

Inicialmente destaco que a Lei que ora se pretende alterar autorizou a doação da área A3.2, localizada no Bairro Jardim Primavera I, medindo 3.000,5167m², para integrar a área doada anteriormente a empresa, por meio da Lei nº 8.084/2011, para implantação do Centro de Distribuição para abastecimento de suas lojas em sua totalidade, sendo o empreendimento de grande relevância que contribui economicamente para o desenvolvimento deste Município.

Como condição para doação da referida área mencionada ficou determinado que a donatária, a título de encargo, deveria construir uma Praça Pública em uma área de terreno medindo 13.926,29m², situada no Bairro Jardim Primavera I, com o objetivo de garantir à população local espaço agradável para seu momento de lazer, cultura e prática esportiva, de forma a contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes da região.

Ocorre que, posteriormente, foi constatado que o encargo estabelecido não atingiria plenamente o interesse de toda a coletividade, por se tratar de melhoramento de alcance restrito àquela localidade, considerando a necessidade de realização de outras obras mais relevantes para toda Municipalidade.

Portanto, após novos levantamentos e estudos, em especial da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, constatou-se que a realização de melhorias na rotatória em questão é imprescindível, obra que beneficiará direta e indiretamente a população setelagoana de modo mais abrangente, garantindo o pleno atendimento ao interesse público do Município.

Insta salientar que a rotatória existente atualmente não comporta de forma satisfatória o tráfego de veículos, ciclistas e pedestres em virtude da sua geometria, bem como das declividades da pista, em especial a pista no sentido Bairros Interlagos e Montreal. 

Ressalta-se que a rotatória absorve grande parte do tráfego de veículos de grande porte, que realizam os transportes da produção de grandes indústrias, como da IVECO e da AMBEV, além do tráfego de rotina, haja vista que esta rotatória também influi fundamentalmente nos acessos a bairros de grande densidade populacional.

Desta feita, para viabilizar a realização das obras necessárias na rotatória, o Município declarou de utilidade pública imóveis situados na Avenida Prefeito Alberto Moura, Bairro Emília, por meio do Decreto nº 6.203 de 21/01/2020. 

É importante esclarecer que a presente proposta de alteração foi devidamente apreciada e aprovada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento, de acordo com a Ata da 5ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 28/01/2020, sendo constatado, após vistoria, que o objeto de contrapartida inicialmente estabelecida ainda não teve seu início. Portanto, diante da necessidade da melhoria do sistema viário do Município naquela região, foi acatada a nova proposta de contrapartida, sendo assim necessária a alteração do Artigo 3º da referida Lei.

Portanto, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transportes, foi utilizada como parâmetro para execução do encargo ora proposto a planilha elaborada em 2014 para construção de Praça no Bairro Jardim Primavera I, devidamente atualizada pelo INCC – Nacional de Custo da Construção, o que resultou o montante de R$1.526.770,39, conforme memória de cálculo anexa.

Assim, conforme cronograma físico-financeiro elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transportes, a execução dos serviços da rotatória em questão são estimados em R$1.550.997,16, restando demonstrado que não haverá prejuízo ao Município a alteração pretendida, especialmente por se tratar de proposição que viabilizará a realização de obra de relevante interesse público.

Por fim, vale esclarecer ainda que os impasses e tratativas quanto à realização ou não do encargo inicialmente previsto interferiram diretamente, acarretando atrasos nas obras para implantação do Centro de Distribuição, finalidade da doação, sendo necessário estabelecer novo prazo para conclusão da referida obra.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que requeiro, com fulcro no artigo 80 da Lei Orgânica do Município, seja a presente proposição apreciada e aprovada EM CARÁTER DE URGÊNCIA pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de abril de 2020.



DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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